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O Congresso Nacional decreta: 

 

 Art. 1º - Esta lei promove alterações na Lei nº 8.977, de 06 de janeiro de 

1995, objetivando incluir entre os canais básicos de utilização gratuita aqueles 

destinados à transmissão dos sinais das retransmissoras de TV em circuito aberto 

não codificados. 

 

Art. 2º - Altera a redação do inciso VIII do artigo 5º: 

 

  Art. 5º ....................................... 

  ......................................................... 

VIII – Canais Básicos de Utilização Gratuita - é o conjunto integrado 
pelos canais destinados à transmissão dos sinais das emissoras 
geradoras e retransmissoras locais de TV em circuito aberto, não 
codificados, e pelos canais disponíveis para o serviço conforme o 
disposto nas alíneas a a h do inciso I do art. 23 desta Lei; (NR) 
  

 

 

 Art. 3º - Altera o Inciso I, alínea a,  os §§ 4º e 5º do artigo 23: 

 

Art. 23 –  ............................................ 

 

I –  .................................................. 

 

a) canais destinados à distribuição obrigatória, integral e 

simultânea, sem inserção de qualquer informação, da 

programação das emissoras geradoras e retransmissoras locais 

de radiodifusão de sons e imagens, em VHF ou UHF, abertos e 

não codificados, DTH, MMDS ou qualquer outra que explore 

serviço de televisão por assinatura, e cuja programação seja 

constituída de, no mínimo, oitenta por cento (80%) de programas 
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jornalístico-noticiosos ou educativo-culturais, cujo sinal alcance a 

área do serviço de TV a Cabo e apresente nível técnico 

adequado, conforme padrões estabelecidos pelo Poder 

Executivo; 

 
(...) 

§ 4º - As geradoras e retransmissoras locais de TV poderão, 

eventualmente, restringir a distribuição dos seus sinais, prevista na 

alínea a do inciso I deste artigo, mediante notificação judicial, desde 

que ocorra justificado motivo e enquanto persistir a causa (NR). 

 

§ 5º Simultaneamente à restrição do parágrafo anterior, a geradora ou 

retransmissora local deverá informar ao Poder Executivo as razões da 

restrição, para as providências de direito, cabendo apresentação de 

recurso pela operadora. 

 

Art. 4º - Acrescenta o § 10º ao artigo 23: 

 

Art. 23 –  ............................................ 

.............................................................................. 

§ 10º Os critérios técnicos e as condições para  disponibilização dos 

canais que trata este artigo para os demais serviços TV por assinatura 

serão definidos em regulamentação, observando, guardadas as 

restrições técnicas, que para serviços de cobertura nacional serão 

consideradas as geradoras e retransmissoras das capitais dos estados 

e do Distrito Federal. 

 

 Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

 Esta proposição visa incluir entre os canais básicos de utilização gratuita 

aqueles destinados à transmissão dos sinais das retransmissoras de TV em circuito 

aberto não codificados. 

 

Também,  estabelece que a disponibização dos canais básicos de utilização 

gratuita seja estendida aos demais serviços de TV por assinatura na forma do 

regulamento. Incluir tal obrigação não apenas em relação às operadoras de TV a 

cabo, assim como a todas aquelas que explorem o serviço de TV por assinatura é 

conseqüência lógica e representa manifestação de antigo anseio popular. 

 

Sala de Sessões, em 29 de março de 2007 

 

 

Deputado Walter Pinheiro 

PT-BA 

Deputado  Paulo Teixeira 

PT - SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.977, DE 6 DE JANEIRO DE 1995 
 

Dispõe sobre o Serviço de TV a Cabo e dá 

outras providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

CAPÍTULO I  

DOS OBJETIVOS E DEFINIÇÕES  

.................................................................................................................................................... 
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Art. 5º Para os efeitos desta Lei são adotadas as seguintes definições: 

I - Concessão - é o ato de outorga através do qual o Poder Executivo confere a 

uma pessoa jurídica de direito privado o direito de executar e explorar o Serviço de TV a 

Cabo; 

II - Assinante - é a pessoa física ou jurídica que recebe o Serviço de TV a Cabo 

mediante contrato; 

III - Concessionária de Telecomunicações - é a empresa que detém concessão 

para prestação dos serviços de telecomunicações numa determinada região; 

IV - Área de Prestação do Serviço de TV a Cabo - é a área geográfica constante 

da outorga de concessão, onde o Serviço de TV a Cabo pode ser executado e explorado, 

considerando-se sua viabilidade econômica e a compatibilidade com o interesse público, de 

acordo com critérios definidos em regulamento baixado pelo Poder Executivo; 

V - Operadora de TV a Cabo - é a pessoa jurídica de direito privado que atua 

mediante concessão, por meio de um conjunto de equipamentos e instalações que 

possibilitam a recepção, processamento e geração de programação e de sinais próprios ou de 

terceiros, e sua distribuição através de redes, de sua propriedade ou não, a assinantes 

localizados dentro de um área determinada; 

VI - Programadora - é a pessoa jurídica produtora e/ou fornecedora de programas 

ou programações audiovisuais; 

VII - Canal - é o conjunto de meios necessários para o estabelecimento de um 

enlace físico, ótico ou radioelétrico, para a transmissão de sinais de TV entre dois pontos; 

VIII - Canais Básicos de Utilização Gratuita - é o conjunto integrado pelos canais 

destinados à transmissão dos sinais das emissoras geradoras locais de TV em circuito aberto, 

não codificados, e pelos canais disponíveis para o serviço conforme o disposto nas alíneas a 

a g do inciso I do art. 23 desta Lei; 

IX - Canais Destinados à Prestação Eventual de Serviço - é o conjunto de canais 

destinado à transmissão e distribuição eventual, mediante remuneração, de programas tais 

como manifestações, palestras, congressos e eventos, requisitada por qualquer pessoa 

jurídica; 

X - Canais Destinados à Prestação Permanente de Serviço - é o conjunto de 

canais destinado à transmissão e distribuição de programas e sinais a assinantes, mediante 

contrato, de forma permanente, em tempo integral ou parcial; 

XI - Canais de Livre Programação da Operadora - é o conjunto de canais 

destinado à transmissão e distribuição de programas e sinais a assinantes, mediante contrato, 

em tempo integral ou parcial, nos quais a operadora de TV a Cabo tem plena liberdade de 

programação; 

XII - Cabeçal - é o conjunto de meios de geração, recepção, tratamento, 

transmissão de programas e programações e sinais de TV necessários às atividades da 

operadora do Serviço de TV a Cabo; 

XIII - Rede de Transporte de Telecomunicações - é o meio físico destinado ao 

transporte de sinais de TV e outros sinais de telecomunicações, utilizado para interligar o 

cabeçal de uma operadora do serviço de TV a Cabo a uma ou várias Redes Locais de 

Distribuição de sinais de TV e ao Sistema Nacional de Telecomunicações. 

XIV - Rede Local de Distribuição de Sinais de TV - é o meio físico destinado à 

distribuição de sinais de TV e, eventualmente, de outros serviços de telecomunicações, que 
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interligam os assinantes deste serviço à Rede de Transporte de Telecomunicações ou 

diretamente a um cabeçal, quando este estiver no âmbito geográfico desta rede: 

XV - Rede Única - é a característica que se atribui às redes capacitadas para o 

transporte e a distribuição de sinais de TV, visando a máxima conectividade e racionalização 

das instalações dos meios físicos, de modo a obter a maior abrangência possível na prestação 

integrada dos diversos serviços de telecomunicações; 

XVI - Rede Pública - é a característica que se atribui às redes capacitadas para o 

transporte e a distribuição de sinais de TV, utilizado pela operadora do serviço de TV a Cabo, 

de sua propriedade ou da concessionária de telecomunicações, possibilitando o acesso de 

qualquer interessado, nos termos desta Lei, mediante prévia contratação. 
 

CAPÍTULO II  

COMPETÊNCIA  
 

Art. 6º Compete ao Poder Executivo a outorga, por concessão do serviço de TV a 

Cabo, pelo prazo de quinze anos, podendo ser renovado por períodos sucessivos e iguais. 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 

DA OPERAÇÃO DO SERVIÇO  
 

Art. 23. A operadora de TV a Cabo, na sua área de prestação do serviço, deverá 

tornar disponíveis canais para as seguintes destinações: 

I - Canais Básicos de Utilização Gratuita: 

a) canais destinados à distribuição obrigatória, integral e simultânea, sem inserção 

de qualquer informação, da programação das emissoras geradoras locais de radiodifusão de 

sons e imagens, em VHF ou UHF, abertos e não codificados, cujo sinal alcance a área do 

serviço de TV a Cabo e apresente nível técnico adequado, conforme padrões estabelecidos 

pelo Poder Executivo; 

b) um canal legislativo municipal/estadual, reservado para o uso compartilhado 

entre as Câmaras de Vereadores localizadas nos municípios da área de prestação do serviço e 

a Assembléia Legislativa do respectivo Estado, sendo o canal voltado para a documentação 

dos trabalhos parlamentares, especialmente a transmissão ao vivo das sessões; 

c) um canal reservado para a Câmara dos Deputados, para a documentação dos 

seus trabalhos, especialmente a transmissão ao vivo das sessões; 

d) um canal reservado para o Senado Federal, para a documentação dos seus 

trabalhos, especialmente a transmissão ao vivo das sessões; 

e) um canal universitário, reservado para o uso compartilhado entre as 

universidades localizadas no município ou municípios da área de prestação do serviço; 

f) um canal educativo-cultural, reservado para utilização pelos órgãos que tratam 

de educação e cultura no governo federal e nos governos estadual e municipal com jurisdição 

sobre a área de prestação do serviço; 

g) um canal comunitário aberto para utilização livre por entidades não 

governamentais e sem fins lucrativos; 

h) um canal reservado ao Supremo Tribunal Federal, para a divulgação dos atos 

do Poder Judiciário e dos serviços essenciais à Justiça; 
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* Alínea h acrescida pela Lei nº 10.461, de 17/05/2002. 

II - Canais Destinados à Prestação Eventual de Serviço; 

III - Canais Destinados À Prestação Permanente De Serviço. 

§ 1º A programação dos canais previstos nas alíneas c e d do inciso I deste artigo 

poderá ser apresentada em um só canal, se assim o decidir a Mesa do Congresso Nacional. 

§ 2º Nos períodos em que a programação dos canais previstos no inciso I deste 

artigo não estiver ativa, poderão ser programadas utilizações livres por entidades sem fins 

lucrativos e não governamentais localizadas nos municípios da área de prestação do serviço. 

§ 3º As condições de recepção e distribuição dos sinais dos canais básicos, 

previstos no inciso I deste artigo, serão regulamentadas pelo Poder Executivo. 

§ 4º As geradoras locais de TV poderão, eventualmente, restringir a distribuição 

dos seus sinais, prevista na alínea a do inciso I deste artigo, mediante notificação judicial, 

desde que ocorra justificado motivo e enquanto persistir a causa. 

§ 5º Simultaneamente à restrição do parágrafo anterior, a geradora local deverá 

informar ao Poder Executivo as razões da restrição, para as providências de direito, cabendo 

apresentação de recurso pela operadora. 

§ 6º O Poder Executivo estabelecerá normas sobre a utilização dos canais 

previstos nos incisos II e III deste artigo, sendo que: 

I - serão garantidos dois canais para as funções previstas no inciso II; 

II - trinta por cento dos canais tecnicamente disponíveis serão utilizados para as 

funções previstas no inciso III, com programação de pessoas jurídicas não afiliadas ou não 

coligadas à operadora de TV a Cabo. 

§ 7º Os preços e as condições de remuneração das operadoras, referentes aos 

serviços previstos nos incisos II e III, deverão ser compatíveis com as práticas usuais de 

mercado e com os custos de operação, de modo a atender as finalidades a que se destinam. 

§ 8º A operadora de TV a Cabo não terá responsabilidade alguma sobre o 

conteúdo da programação veiculada nos canais referidos nos incisos I, II e III deste artigo, 

nem estará obrigada a fornecer infra-estrutura para a produção dos programas. 

§ 9º O Poder Executivo normatizará os critérios técnicos e as condições de uso 

nos canais previstos nas alíneas a a g deste artigo. 

 

Art. 24. Excluídos os canais referidos nos incisos I, II e III do artigo anterior os 

demais canais serão programados livremente pela operadora de TV a Cabo. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


